
INDICAÇÃO Nº 
2342
, DE 2014

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva – “Luz da Visão” do município de Itapeva para aquisição de um veículo tipo Micro Ônibus.                         

JUSTIFICATIVA

                                    A referida entidade atende hoje por volta de 63 deficientes e vem prestando grandes serviços de integração ao deficiente visual à sociedade, proporcionando cursos profissionalizantes, aulas de música, teclado, coral, violão e também o Goalbol (futebol adaptado aos deficientes visuais) entre outras.

                                     Este Micro Ônibus viria atender com dignidade e conforto todas as pessoas assistidas, pois as mesmas executam atividades fora da Associação conforme relatado acima.

                                    Rogo especial atenção na demanda apresentada e aproveitando o ensejo para renovar meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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